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RECORRENTE TIM CELULAR S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INIiCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA
PLEITEAR O CREDITO. PRESCRICAQ. INOCORRENCIA. ENTREGA TEMPESTIVA
DA DIPJ.

No caso de saldo negativo de IRPJ e da CSLL (lucro real anual), por forca do
normativo legal vigente até a publicagdo da Lei n? 12.844/2013, o direito
de compensar ou restituir o crédito inicia-se a partir da entrega tempestiva
da declaragao de rendimentos (DIPJ).
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer do recurso
voluntario e a ele dar provimento parcial a fim de restituir os autos a DRF de origem para que esta,
superado o dbice relativo a prescricdo do direito de pleitear a restituicdao, proceda a analise da
existéncia e disponibilidade do direito creditdrio da recorrente, proferindo, apds, novo Despacho
Decisdrio, retomando-se, a partir dai o rito do PAF (Decreto n® 70.235/1972), vencidos os
Conselheiros Rafael Zedral e Ricardo Piza Di Giovanni, que votavam por dar provimento integral,
reconhecendo o direito creditério requerido.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Minas Gerais/MG que manteve o despacho decisório que indeferiu o Pedido de Restituição ou Ressarcimento da Recorrente, datado de 30/06/2016, feito de forma manual, onde a contribuinte requereu crédito relativo a saldo negativo de CSLL, no valor de R$ 21.221.413,27, vez que o crédito pleiteado estaria prescrito.
		 O Despacho Decisório foi fundamentado nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] Ciente do Despacho Decisório, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, na qual assim se pronunciou:
		 Inicia guerreando acerca de seu direito à restituição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2010, negado pela RFB, conforme visto acima.
		 Reporta que a contagem do prazo prescricional foi o mês de janeiro do ano seguinte ao ora analisado, com base no Ato Declaratório SRF 03/2000. Contudo, entende ilegítimo o referido dispositivo. Isso por que – segundo a interessada – ele vai de encontro ao texto original do inciso II, do § 1º, do art. 6º, da Lei 9.430/1996. Isso por que aquele texto (redação vigente à época dos fatos) assegurava “... a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a maior.”. Desse modo, entende a interessada que o prazo prescricional para o pedido de ressarcimento dar-se-ia somente no ano seguinte à entrega da DIPJ, “...por decorrência lógica.”. E continua:
		 Portanto, considerando que a DIPJ do ano-calendário de 2010 poderia ser entregue até 30/06/2011, o prazo prescricional para restituir o saldo negativo do referido ano-calendário tem como termo inicial 01/07/2011 e como termo final 01/07/2016.
		 Enfatiza que por “...grave equívoco no relato do Despacho Decisório, que informa que o pedido foi apresentado em 07/07/2016. Como acima demonstrado, trata-se de pedido apresentado em 30/06/2016 (fl. 02 dos autos) ...”. Atente-se que o referido pedido encontra-se acostado aos autos.
		 Após a exposição acima, relata que ficou impossibilitada tecnicamente de transmitir de forma eletrônica o seu pedido, tendo juntado no anexo à manifestação de inconformidade material probante:
		 /
		 Desse modo, o fez de forma manual, como previsto nos Parágrafos 2º e 3º, do artigo 113, da IN 1.300/2012:
		 /
		 /
		 Faz menções a julgados administrativos e também da lavra do Poder Judiciário os quais, segundo ela, favorecem o seu ponto de vista. E, finalmente, pede:
		 /
		 [...]
		 O v. acórdão recorrido julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, por entender, em síntese, que:
		 “(...) Não vejo qualquer relação entre o comando grifado da lei 9.430/1996 e a tese que a interessada tenta fazer valer. Entendo que o comando não passa de uma ato que disciplina o pedido de devolução dos pagamentos que ocorreram no ano-calendário de apuração (no presente caso, 2010). Ele apenas demonstra um direito adquirido no período anterior e tem efeito tão somente declaratório, não constitutivo (...)”;
		 “(...) Acaso o prazo decadencial pudesse esperar a apresentação de uma declaração – e em caso de falha e falta na entrega da obrigação acessória –, a contribuinte restaria beneficiada pela dilação do prazo prescricional. Ora, não é jurídico aceitar que a desídia do sujeito passivo tem o condão de beneficiá-lo de alguma forma. Afinal, ninguém pode se beneficiar de sua própria torpeza (...)”;
		 “(...) Rejeitada juridicamente a tese exposta na peça de defesa, passo ao já referido Ato Declaratório SRF nº 3/2000 (...)”, bem assim aduz que “(...) O referido Ato Declaratório tem observância obrigatória no âmbito da Receita Federal, como já discutido no subitem Princípio da Legalidade e aplicação da Legislação Tributária deste Acórdão, e extrai seu fundamento do CTN (...)” e conclui “(...) Combinando-se tais dispositivos tem-se que o termo inicial para a contagem do prazo quinquenal iniciou-se no dia 1º/01/2011; restou esgotado em 1º/01/2016 (...)”;
		 “(...) Dessarte, quando a interessada ingressou com o pedido efetuado em 07/07/2011 (e teria dado na mesma caso o fosse em 30/06/2016, como alega em sua peça de defesa), já havia ocorrido a decadência de seu direito, pelo que restou prejudicada a análise do restante de seu pedido, já que ela mesma condicionou a sua análise ao afastamento da prescrição, o que não ocorreu (...)”; e,
		 “(...) Contudo, seja como for, a diferença de data acima nenhum prejuízo traz à interessada, haja vista que de uma maneira ou de outra seu direito restaria prescrito. Ela teria que ter praticado o ato até 31/12/2015 (prazo fatal). Dessarte, é indiferente se utilizar a data de 07/07/2016 ou da data de 30/06/2016 (...)”.
		 Inconformada com o v. acórdão a quo, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário de fls. 166/182 visando sua reforma, alegando em resumo que:
		 “(...) muito embora o acórdão recorrido tenha sustentado que o prazo para entrega da DIPJ não interferiria no cômputo da prescrição do direito à restituição da Recorrente, o artigo 6º, §1º, inciso II da Lei nº 9.430/96, com redação vigente na data do fato gerador, esclarece de forma bastante clara que o saldo negativo apenas pode ser objeto de pedido de restituição após a entrega da Declaração de Rendimentos (DIPJ) pela Recorrente (...)”;
		 “(...) impossível afirmar que o direito do sujeito passivo de requerer a restituição do saldo negativo de CSLL independe do prazo estabelecido para entrega da DIPJ, tal qual o fez o aresto recorrido. Afinal, como a própria Lei estabelece o direito à restituição é condicionado à prévia entrega da declaração de rendimentos da pessoa jurídica (...)”;
		 “(...) considerando o período de apuração de 2010, a entrega da DIPJ poderia ser feita até 30/06/2011, conforme dispõe a IN nº 1.149/2011 (...)” e acrescenta “(...) Veja-se que o argumento da Recorrente não é no sentido de que o prazo se prorrogará indefinidamente ou que se beneficiará o contribuinte de sua desídia. Simplesmente se requer que seja observado o prazo para entrega da DIPJ como marco da contagem, já que esta é condição para a apresentação do pedido de restituição (...)”;
		 “(...) Logo, à luz da regulamentação imposta pela própria Autoridade Fiscal, uma vez que a DIPJ do ano-calendário de 2010 poderia ser entregue até 30/06/2011, o prazo prescricional para restituir o saldo negativo do referido ano-calendário tem como termo inicial 01/07/2011 e, consequentemente, como termo final 01/07/2016 (...)”;
		 “(...) a Lei nº 9.430/96, em sua redação original, era explícita ao assegurar que o saldo do imposto apurado em 31 de dezembro se negativo, poderá ser objeto de restituição após a entrega da declaração (artigo 6º, § 1º, inciso II – redação original). O deslinde da presente controvérsia não demanda, pois, o julgamento sobre a legalidade ou inconstitucionalidade de normas, como erroneamente levar a crer a decisão recorrida, mas tão somente de aplicação da Lei que regula a matéria, não havendo que se cogitar eventual ato infralegal que contrarie o quanto determinado em lei, sob pena de risco à segurança jurídica e ao direito legalmente garantido ao contribuinte (...)”;
		 “(...) independentemente do Ato Declaratório nº 03/2000, não se pode ignorar o fato de que há LEI, a qual sempre exigiu que a entrega da declaração como requisito para restituição/compensação do saldo negativo. Antes de 2014, de forma explícita em seu texto. Após 2014, conforme entendimento da própria Receita Federal do Brasil ao interpretar a novel legislação (...)”;
		 “(...) Assim, a única conclusão a que se chega é que o entendimento veiculado pelo Ato Declaratório nº 03/2000 é desde sempre ILEGAL. Insistir no referido Ato é manter insustentável incoerência e incongruência no próprio entendimento da Administração Pública, o que é inaceitável considerando o princípio do devido processo legal e da segurança jurídica. Repita-se: não se trata de reconhecer, por meio desta via contenciosa administrativa, a ilegalidade desses atos infralegais, mas apenas de interpretar a legislação tributária enquanto sistema de normas (...)”;
		 “(...) o sistema utilizado para realizar a transmissão do PER/DCOMP eletrônico da RFB apresentou erro na tentativa de processamento consignando, erroneamente, que o “Período de Apuração do Crédito com mais de cinco anos em relação à data de transmissão (Artigo 168 do CTN). A gravação do arquivo para entrega à RFB somente ocorrerá se este documento for Retificador” (...)”;
		 “(...) Em virtude da tentativa frustrada de transmissão do PER/DCOMP eletrônica, restou como alternativa apresentar o Pedido de Restituição manual, protocolado na RFB em 30.06.2016, conforme comprovante de protocolo anexado aos autos (...)”;
		 “(...) devidamente demonstrada a impossibilidade de transmissão eletrônica, enquadra-se a Recorrente na autorização prevista no artigo 113, §§ 2º e 3º da IN 1.300, vigente à época da transmissão (...)”;
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, bem assim preenche os pressupostos de admissibilidade, nos termos do Decreto nº 70.235/72 (PAF), razão pela qual dele conheço.
		 Cuidam-se os autos de Pedido de Restituição ou Ressarcimento de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2010, protocolado pela Recorrente no dia 30/06/2016, de forma manual, vez que não teria conseguido efetuar a transmissão de forma eletrônica por erro no sistema.
		 Da Prescrição.
		 Afirma a Recorrente que “(...) à luz da regulamentação imposta pela própria Autoridade Fiscal, uma vez que a DIPJ do ano-calendário de 2010 poderia ser entregue até 30/06/2011, o prazo prescricional para restituir o saldo negativo do referido ano-calendário tem como termo inicial 01/07/2011 e, consequentemente, como termo final 01/07/2016 (...)”.
		 A questão é de direito e importa saber qual o termo inicial da contagem do prazo prescricional para pleitear restituição de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2010.
		 A Recorrente alega que o termo de início da contagem de seu direito deve se reportar à data de entrega da DIPJ, isto é, 30/06/2011.
		 Já autoridade julgadora a quo pontua que a contagem deve ocorrer a partir do mês de janeiro do ano subsequente ao do encerramento do período de apuração, ou seja, 1º/01/2011, conforme interpretação dada pelo Ato Declaratório SRF nº 3/2000.
		 Pois bem. Importante analisar o que dispõem os artigos 165 e 168 do Código Tributário Nacional-CTN, in fine:
		 Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual fôr a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos:
		 I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
		 II - êrro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
		 III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
		 Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
		 I - nas hipótese dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário;
		 II - na hipótese do inciso III do art. 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
		 Verifica-se que a legislação determina que o prazo inicial para a contagem do prazo prescricional inicia-se da data extinção do crédito tributário pago de forma indevida ou a maior.
		 Contudo, a modalidade do crédito ora pleiteado é saldo negativo de CSLL, decorrente de uma apuração de lucro real anual. Nessa modalidade, a contribuinte recolhe ao longo do ano estimativas mensais, contabiliza eventuais retenções, e ao final do ano-calendário realiza o ajuste anual, podendo apurar tributo a pagar ou a restituir.
		 Dessa forma, não há como aplicar de forma direta a regra prevista no artigo 168, inciso I, do CTN, a situação do crédito de saldo negativo.
		 Faz-se necessário, portanto, uma interpretação teleológica, ou seja, analisar qual a da intenção do legislador.
		 Nesse sentido, a interpretação que entendo ser a mais coerente é de que o prazo para se pleitear a restituição do crédito de saldo negativo inicia-se a partir da data em que este crédito encontra-se disponível para ser restituído ou compensado. Vejamos.
		 O dispositivo legal aludido pela Recorrente, qual seja, o inciso II, do § 1º, do art. 6º, da Lei nº 9.430/1996, determinava (época dos fatos) e determina que:
		 Redação Vigente à Época dos Fatos
		 Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.
		 §1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será:
		 I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, se positivo, observado o disposto no §2º;
		 II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a maior.
		 Redação Atualmente Vigente
		 § 1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá o seguinte tratamento:
		 I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subsequente, observado o disposto no § 2o; ou
		 II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compensação nos termos do art. 74. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
		 Pelos dispositivos supramencionados, fica evidente que antes da vigência da Lei nº 12.844/2013, a legislação previa que o crédito de saldo negativo somente poderia ser compensado após a entrega da declaração de rendimentos gerada através do programa DIPJ, que para o ano de 2010 poderia ser entregue até o dia 30/06/2011, conforme estabeleceu o art. 5º da IN nº 1.149/2011, in verbis:
		 Art. 5º As declarações geradas pelo programa gerador da DIPJ 2011 devem ser apresentadas até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia 30 de junho de 2011.
		 Já o Ato Declaratório SRF nº 3/2000, utilizado pela DRJ, prescreve a contagem do prazo da seguinte forma:
		 O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 39 da Lei Nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 1º e 6º da Lei Nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no art. 73 da Lei Nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, declara que os saldos negativos do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, apurados anualmente, poderão ser restituídos ou compensados com o imposto de renda ou a contribuição social sobre o lucro líquido devidos a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o mês anterior ao da restituição ou compensação e de um por cento relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
		 Isto é, o Ato Declaratório da SRF considera que a extinção do crédito tributário referente ao IRPJ e CSLL Lucro Real Anual em que se apura saldo negativo se dá em 31 de dezembro. Portanto, segue a regra geral.
		 A DRJ reforça que “referido Ato Declaratório tem observância obrigatória no âmbito da Receita Federal, como já discutido no subitem Princípio da Legalidade e aplicação da Legislação Tributária deste Acórdão, e extrai seu fundamento do CTN: Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário”.
		 E conclui afirmando que “Combinando-se tais dispositivos tem-se que o termo inicial para a contagem do prazo quinquenal iniciou-se no dia 1º/01/2011; restou esgotado em 1º/01/2016”.
		 Não obstante as louváveis razões da autoridade julgadora a quo, devo discordar deste entendimento.
		 O inciso II, do § 1º, do art. 6º, da Lei nº 9.430/96 deixa claro que o pedido de restituição, no caso de saldo negativo de IRPJ e CSLL, somente poderá ser realizado após a data de entrega da declaração de rendimentos, a qual só pode ser a DIPJ.
		 Certo ou errado, fato é que, ao assim dispor, a redação original da Lei nº 9.430/96 acabou por dar um tratamento mais específico para a contagem do exercício do direito de pleitear o saldo negativo de IRPJ e CSLL.
		 Ainda que possa ser questionável o fato de a DIPJ vir a ser considerada uma declaração de rendimentos em sentido estrito – em vez de uma simples prestação de informações –, a lei ordinária previu expressamente a existência de uma declaração desta natureza para o IRPJ no Lucro Real anual, a qual só pode ser, por exclusão, a DIPJ.
		 Do contrário, seria o mesmo de assumir como letra morta o texto em comento, o que feriria gravemente a confiança legítima dos contribuintes nos dispositivos legais do sistema tributário.
		 Outrossim, a lei ordinária claramente sinalizou para os contribuintes que as suas pretensões de restituição de saldo negativo de IRPJ e CSLL só nasceriam a partir desta data. Por consequência, a prescrição só pode, em tese, contar a partir deste marco temporal.
		 Afinal, a prescrição tem por pressupostos a existência de direito exercitável e a inércia de seu titular durante certo lapso de tempo, sem os quais a contagem do prazo não pode ter início.
		 Ademais disso, em regra, a natureza do elemento acessório segue a do principal. Logo, não se poderia ter deflagrado o início da contagem do prazo de prescrição – ocorrência incidental do direito a que se aplica – se ainda não existia juridicamente a faculdade de exercício do próprio direito.
		 Se entender de outro modo, prevaleceria o acessório (prescrição) sobre o principal (direito exercitável), configurando inversão lógica inaceitável.
		 Conclui-se, pois, que a origem do crédito em discussão não se amolda aos ditames do inciso I, do artigo 168, do CTN, por não ter origem, propriamente, em um recolhimento pontual indevido ou a maior de tributo antes apurado, mas sim de recolhimentos, compensações ou retenções antecipadas durante o período de apuração, que ao final deste são confrontados com o tributo incidente com o lucro e se mostram superiores ao débito apurado, ou seja, evento que se materializa com o decurso do tempo.
		 Bem assim, não é possível considerar o dia 31/12/2010 como termo inicial de contagem do prazo prescricional de 5 anos do direito de compensação do indébito, posto que nesta data o evento que lhe deu origem – DIPJ – não estava materializada em linguagem jurídica competente, sendo logicamente impossível pretender-se o início da fluência de prazo prescricional relativo a direito que ainda não pode ser posto em atividade por óbice normativo.
		 Assim, afasto a antecipação da contagem do prazo do direito de pleitear a restituição do crédito, prevista no Ato Declaratório SRF nº 3/2000. Reconheço que, na vigência da redação original do art. 6º, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.430/96, o termo inicial da contagem do prazo para a restituição de IRPJ e CSLL, especificamente de saldo negativo, é a data de entrega da DIPJ.
		 Neste sentido, destaco as ementas a seguir colacionadas do CARF:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2003
		 SALDO NEGATIVO. TERMO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO PARA PLEITEAR RESTITUIÇÃO.
		 O direito de pleitear restituição especificamente de saldo negativo de IRPJ só pode ser exercido - por força do texto original do §1º, II, segunda parte, do art. 6º da Lei 9.430/96 - a partir da entrega da DIPJ. Em razão disto, a pretensão do contribuinte em obter tal tipo de restituição, na vigência daquele dispositivo, só nasce a partir do marco legal em questão, devendo este também ser tomado como termo de início da contagem do prazo para exercício deste direito. (Acórdão nº 1201-003.354, 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão do dia 10 de dezembro de 2019)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
		 Ano-calendário: 2005
		 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INÍCIO DO PRAZO. PLEITEAR O CRÉDITO. ENTREGA TEMPESTIVA DA DIPJ.
		 O prazo inicial para que o contribuinte possa pleitear a restituição ou realizar a declaração de compensação de um crédito, antes da vigência da Lei nº 12.844/2013, iniciava-se após a entrega tempestiva da declaração de rendimentos (DIPJ).
		 DIREITO CREDITÓRIO. DCOMP. REQUISITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ. CRÉDITO RECONHECIDO. 
		 Constatando-se os requisitos de certeza e liquidez do crédito pleiteado, previstos no Art. 170 do CTN, a declaração de compensação deve ser homologada. (Acórdão nº 1401-005.332, 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão do dia 17 de março de 2021)
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Exercício: 2014
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
		 O marco inicial de contagem do prazo decadencial para a restituição/compensação de saldo negativo de IRPJ (lucro real anual), inicia-se após a entrega da declaração de rendimentos (Lei 9.430/96, art. 6° e RIR/99, art. 858, § 1°, inciso II). (Acórdão nº 1401-005.737, 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão do dia 22 de julho de 2021)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
		 Ano-calendário: 2015
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
		 O marco inicial de contagem do prazo decadencial para a restituição/compensação de saldo negativo de CSLL inicia-se após a entrega da declaração de rendimentos (DIPJ). (Acórdão nº 1002-002.653, 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária, Sessão do dia 03 de fevereiro de 2023)
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2007
		 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE SALDO NEGATIVO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.
		 O prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição ou compensação de tributo ou contribuição pago indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos, contado da data da extinção do crédito tributário - arts. 165, I, e 168, I, da Lei 5.172 de 25 de outubro de 1966 (CTN). No caso do saldo negativo de IRPJ/CSLL (lucro real anual), o direito de compensar ou restituir inicia-se após a entrega da declaração de rendimentos (Lei 9.430/96 art. 6° / RIR/99 art. 858 § 1° inciso II). (Acórdão nº 9101-006.551, Câmara Superior de Recursos Fiscais-CSRF / 1ª Turma, Sessão do dia 06 de abril de 2023)
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
		 Exercício: 2006
		 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.
		 O prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que o devido, extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos, contado da data da extinção do crédito tributário arts.165, I e 168, I, da Lei nº 5.172 de 1966 (CTN).
		 No caso do saldo negativo de IRPJ e da CSLL (lucro real anual), por força do normativo legal vigente até a publicação da Lei nº 12.844/2013, o direito de compensar ou restituir inicia-se na entrega da declaração de ajuste anual do Imposto de Renda. (Acórdão nº 1402-006.469, 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão do dia 21 de junho de 2023)
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2008
		 SALDO NEGATIVO. TERMO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO PARA PLEITEAR RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 12.844/2013. DATA DA ENTREGA DA DIPJ.
		 O pedido de restituição ou compensação de saldo negativo realizado na vigência da Lei 9.430/1996, antes da alteração promovida pela Lei 12.844/2013, somente poderia ser efetuado após transcorrido o prazo para a entrega da declaração de rendimentos da pessoa jurídica. A pretensão do contribuinte em obter restituição, na vigência daquele dispositivo, também só nasce a partir de tal marco legal, devendo este também ser tomado como termo de início da contagem do prazo para exercício do direito de pleitear a restituição ou compensação. (Acórdão nº 9101-006.725, Câmara Superior de Recursos Fiscais-CSRF / 1ª Turma, Sessão do dia 14 de setembro de 2023)
		 Com efeito, como a DIPJ do ano-calendário de 2010 poderia ser entregue até 30/06/2011, o prazo prescricional para restituir o saldo negativo do referido ano-calendário tem como termo inicial o dia 01/07/2011 e, consequentemente, como termo final o dia 01/07/2016.
		 Sendo assim, como o Pedido de Restituição (complementar) foi entregue em 30/06/2016, não há que se falar em prescrição.
		 Noutro giro, a Recorrente comprovou que o Pedido de Restituição Complementar foi entregue em 30/06/2016, logo após a entrega da DIPJ retificadora que o fundamentou (entregue em 29/06/2016), ou seja, dentro dos 5 anos contados do prazo para entrega da DIPJ, conforme documentos de fls. 2, 24, 90 e print’s abaixo:
		 /
		 /
		 //
		 Ademais disso, a Recorrente esclareceu que o sistema utilizado para realizar a transmissão do PER/DCOMP eletrônico da RFB apresentou erro na tentativa de processamento consignando, erroneamente, que o “Período de Apuração do Crédito com mais de cinco anos em relação à data de transmissão (Artigo 168 do CTN). A gravação do arquivo para entrega à RFB somente ocorrerá se este documento for Retificador”, conforme comprovam os documentos abaixo:
		 /
		 /
		 Em virtude da tentativa frustrada de transmissão do PER/DCOMP eletrônica, a Recorrente somente pôde apresentar o Pedido de Restituição de forma manual, protocolado em 30/06/2016, conforme print acima.
		 Portanto, constato a inocorrência de prescrição.
		 Passo ao exame do mérito.
		 Verifico que não há como o mérito do recurso ser julgado no estágio atual do processo, tendo em vista que não foi analisado pelo Despacho Decisório ou pelo v. acórdão recorrido a existência e disponibilidade do direito creditório da Recorrente, pois esbarrou-se na prescrição do crédito pleiteado.
		 Desta forma, proponho a restituição dos autos à DRF de origem, a fim de que proceda à análise da existência e disponibilidade do direito creditório da Recorrente, proferindo, após, novo Despacho Decisório. Ao final, que se reinicie o rito processual.
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso Voluntário e a ele DOU PARCIAL PROVIMENTO, a fim de restituir os autos à DRF de origem para que esta, dando por superado o óbice relativo à prescrição do direito de pleitear a restituição, proceda à análise da existência e disponibilidade do direito creditório da Recorrente, proferindo, após, novo Despacho Decisório.
		 Ao final, que se reinicie o rito processual, nos termos do Decreto nº 70.235/72.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntario interposto face v. acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Minas Gerais/MG que manteve o despacho decisério que indeferiu
o Pedido de Restituicdo ou Ressarcimento da Recorrente, datado de 30/06/2016, feito de forma
manual, onde a contribuinte requereu crédito relativo a saldo negativo de CSLL, no valor de RS
21.221.413,27, vez que o crédito pleiteado estaria prescrito.

2. O Despacho Decisoério foi fundamentado nos seguintes termos:

Ministério da @ -
Fazenda Receita Federal

Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administrag3o Tributdria em S3o Paulo = DERAT-5P
Divisdo de Orientagio e Andlise Tributéria - DIORT

Processo n®: 13804.723524/2016-34

Assunto: Pedido Restituigdo/Ressarcimento/Reembolso em formuldrio - sem uso do Programa
PER/DCOMP

Interessado: TIM CELULAR S.A

CNPJ: 04.206.050/0001-80

DESPACHO DECISORIO

Trata-se de pedido de restituigio de crédito de saldo negativo de CSLL (fl.28), sem periodo
informado, apresentado em formuldrio em 07/07/2016 & conforme pesquisas ao sistema SIEF/PERDCOMP
ndo localizamos DCOMP eletrdnica transmitida com base neste processo e jé procedemos ao devido
bloqueio.

Em andlise ao processo supramencionado, e com fundamento no art. 74, Lei 9.430/1996 e IN RFB
n2 1.717/2017 que estabelece normas sobre restituicdo, compensacdo, ressarcimento e reembolso, no
ambito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, foram feitas as seguintes verificagdes:

REQUISITO A CUMPRIR m DESCRICAO DO FATO

Existe  previsso legal para a|( }sim Crédito pleiteado prescrito (mais de 5

restituicdo/ressarcimento/reembolso  do | (x) ndc anos)

crédito pleiteado (art.74 da Lei 9.430/1996 | ( )ndoseaplica Conforme Ato Declaratério SRF 03/2000, o

¢/cart.165 da IN RFB n2 1.717/2017). saldo negativo de IRPI/CSLL paderd ser
restituido ou compensado com tributos de
mesma espécie devidos a partir do més de
janeira do ano-calendario subsequente ao da
encerramento do periodo de apuragdo. O
fato da DIP) ter prazo diversa para entrega
ndo constitui hipdtese de postergacio do
inicio da contagem

)
)
<
)
-
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

Ficou demonstrado a impossibilidade | [ )sim Ficou demenstrado (fl. 3), através do
técnica de elaboragdo do pedido per meio | (x) ndo Relatdrio de Verificagdo de Pendéncias do
do programa PER/PCOMP (§1° do art. 165 | [ )n3o se aplica PER/DCOME o  impossibilidade  da
da IN RFB n® 1.717/2017). transmissio depois de cinco anos do

periodo de apuragia do crédito

Ministério da @ -
Fazenda Receita Federal

Apresentou telas demonstrando a falha do | ( ) sim
programa e ¢ possivel verificar que astelas | ( ) ndo

se referem ao caso concreto (§22 art.165,IN | (x) ndo se aplica
RFB n21.717/2017)

Tendo em vista que o pedido ndo cumpre o0s requisitos do art. 165 da IN RFB n® 1.717/2017 e Lei
9.430/1996, conforme demonstrado na tabela acima, INDEFIRO o pleito do contribuinte.

Ao APOIO para ciéncia e demais providéncias cabiveis. Do presente Despacho é facultado ao
interessado interposicdo de manifestacdo de inconformidade & DRJ, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data da ciéncia do indeferimento, conforme art. 135 da IN RFB n? 1.717/2017.

18/01/2019
Assinado digitaimente

Su Yi Shin
Chefe Substituta DIORT/DERAT/SP
AFRFB - Matr. 1.294.741
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3. Para evitar repeticdes, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] Ciente do Despacho Decisorio, a interessada apresentou manifestacao de inconformidade, na
qual assim se pronunciou:

Inicia guerreando acerca de seu direito a restituicdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario
2010, negado pela RFB, conforme visto acima.

Reporta que a contagem do prazo prescricional foi o0 més de janeiro do ano seguinte ao ora
analisado, com base no Ato Declaratério SRF 03/2000. Contudo, entende ilegitimo o referido
dispositivo. Isso por que — segundo a interessada — ele vai de encontro ao texto original do inciso I,
do § 12, do art. 69, da Lei 9.430/1996. Isso por que aquele texto (redagdo vigente a época dos fatos)
assegurava “... a alternativa de requerer, apds a entrega da declaragdo de rendimentos, a restituigdo
do montante pago a maior.”. Desse modo, entende a interessada que o prazo prescricional para o
pedido de ressarcimento dar-se-ia somente no ano seguinte a entrega da DIPJ, “...por decorréncia
I6gica.”. E continua:

Portanto, considerando que a DIPJ do ano-calenddrio de 2010 poderia ser entregue até
30/06/2011, o prazo prescricional para restituir o saldo negativo do referido ano-calenddrio
tem como termo inicial 01/07/2011 e como termo final 01/07/2016.

Enfatiza que por “...grave equivoco no relato do Despacho Decisdrio, que informa que o pedido foi
apresentado em 07/07/2016. Como acima demonstrado, trata-se de pedido apresentado em
30/06/2016 (fl. 02 dos autos) ...”. Atente-se que o referido pedido encontra-se acostado aos autos.

Apds a exposicdo acima, relata que ficou impossibilitada tecnicamente de transmitir de forma

eletronica o seu pedido, tendo juntado no anexo a manifestacdo de inconformidade material
probante:

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUICAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARACAO DE COMPENSAGCAO

CNPJ: 04.206.050/0001-80 Data de Transmissdo: 29/06/2016
Nome Empresarial: TIM CELULAR S/A

Tipo: Original

RELATORIO DE VERIFICAGAO DE PENDENCIAS DO PER/DCOMP 6.6 Pagina 1
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=
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)

ERRO >>> IMPEDE a gravacdo do documento.
AVISO >>> NAO IMPEDE a gravagdo do documento. Além disso, n3o contempla todas
as possibilidades de verificagd3o e pode, inclusive, ndo se aplicar & situagdo do
contribuinte.

TOTAL DE ERROS = 1 TOTAL DE AVISOS = 1

Cadastro- Ficha - Dados Iniciais

Data de Prescricgdo: 31/12/2010

Erro - Periodo de Apuracdo do Crédito com mais de cinco anos em relacdo a
data de transmissdo (Artigo 168 do CTN). A gravagdo do arquivo para
entrega a4 RFB somente ocorrera se este documento for Retificador.

Crédito- Ficha - Saldo Negativo de CSLL

Aviso - O crédito de Saldo Negativo apurado por Sociedade em Conta de
Participacdo (SCP) deve ser formalizado por processo administrativo.
Portanto, caso o crédito informado tenha sido apurado por Sociedade
em Conta de Participacdo (SCP) ndo grave esse documento para entrega
a RFB.

Desse modo, o fez de forma manual, como previsto nos Paragrafos 22 e 32, do artigo 113, da IN
1.300/2012:
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PEDIDO DE RESTITUIGAO OU RESSARCIMENTO

1. IDENTIFICAGAO DO SUJEITO PASSIVO
CNPJ/ICPF

NOME/NOME EM

TIM CELULAR S/A 04.206.050/0001-80
LOGRADOURO (rua, aversda, praca eic) NUMERO ‘COWLEMEMO (apto, sala, elc)
AV GIOVANNI GRONCHI 7143

reais) RS 21.221.418,27

-MAIL
ust mbrasil.com.br

2. ORIGEM E VALOR DO CREDITO SOLICITADO
() PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR (fi. 2)
() CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP E COFINS RETIDOS NA FONTE (i 3)
() PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR - SIMPLES NACIONAL (f. 4)
(X ) OUTROS CREDITOS (DETALHAR):

3. MOTIVO DO PEDIDO ' :
Ao tentar gerar Pedido Eletrdnico de Restituicdo através do Programa PER/DCOMP, a contribuinte foi
supreendida pela impossibilidade de utilizagao do Programa, conforme faz prova o documento em anexo.

A teor dos artigos 165, |, e 168 do Cédigo Tributario Nacional (CTN), assegura-se ao contribuinte o direito a
restituicio do pagamento indevido ou a maior independentemente da modalidade de pagamento, desde que
exercido dentro do prazo legal de cinco anos. Dessa forma, considerando o prazo estipulado na Instrugao
Normativa RFB n° 1.149/2011 para a entrega da DIPJ2011 original (30.06.2011), e que no ano calendario a que
se refere o crédito o artigo 6°, § 1°, II, da Lei n® 9.430/1996 somente autorizava a restituicdo de saldo negativo a
partir da entrega da declaragso de rendimentos, é tempestivo o Pedido de Restituigao apresentado nesta data.

Portanto, a situag8o caracteriza falha no programa, enquadrando-se nos §§ 2° e 3° do artigo 113 da IN
1.300/2012, do que resulta a admissibilidade do pedido efetuado por meio deste Formulario.

4. DEMONSTRATIVO DO CALCULO DA RESTITUICAO OU DO RESSARCIMENTO

@)

o \Valor original do crédito inicial: 13.563.475,18

< Crédito original na data de transmissao: 13.563.475,18

o Juros (Selic) acumulado: 7.657.938,09

] Valor do pedido de restituicao: 21.221.413,27

<

>

@)

|_

Z

Ll 5. INFORMAQEES ADICIONAIS

=

) PEDIDO RETIFICADOR W' DO PROCESSO DO PEDIDO RETIFICADO

(®) Sim Nao

Z O~ &

(=) Solicito a restituica da i ia acima sob as penas da Lei n® 4,729, de 14 de julho de 1965, e
da Lei n® 8.137, de 27 de de 1990, que as inform stadas neste ido 530 3 expressdo da
Iuoue ME g CPF
Bruno Cordeiro Justo 052.228.817-09
QUALIFICAGAO DATA
Procurador SAO PAULO, 30 DE JUNHO DE 2016

e R R

(Modelo aprovado peta IN RFB nt 1.300, de 20 de novembro de

Faz mengdes a julgados administrativos e também da lavra do Poder Judicidrio os quais, segundo ela,
favorecem o seu ponto de vista. E, finalmente, pede:

VI. DOPEDIDO

59. Diante do exposto, pugna a Requerente pela
reforma do r. Despacho Decisério, para que, afastada a prescricdo, seja
devidamente recebido e processado o Pedido de Restituigao, bem como
reconhecido, na integra, o crédito de saldo negativo do ano-calendario de
2010.

60. Outrossim, caso assim entenda esta Autoridade
Julgadora, afastada a prescricio do direito a restituicio, deve ser
determinado o retorno dos autos a autoridade fiscal competente, para que
seja analisado e homologado o direito creditorio nos exatos termos em
que requerido nos presentes autos.
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4.

[..]

O v. acérdao recorrido julgou improcedente a manifestacao de inconformidade da

Recorrente, por entender, em sintese, que:

5.

(i) “(...) Ndo vejo qualquer relagdo entre o comando grifado da lei 9.430/1996 e
a tese que a interessada tenta fazer valer. Entendo que o comando néo passa de
uma ato que disciplina o pedido de devolugéo dos pagamentos que ocorreram no
ano-calenddrio de apuragéo (no presente caso, 2010). Ele apenas demonstra um
direito adquirido no periodo anterior e tem efeito tdo somente declaratdrio, ndo
constitutivo (...)";

(ii) “(...) Acaso o prazo decadencial pudesse esperar a apresenta¢do de uma
declaracGo — e em caso de falha e falta na entreqa da obrigacdo acessdria —, a
contribuinte restaria beneficiada pela dilacdo do prazo prescricional. Ora, ndo é
juridico aceitar que a desidia do sujeito passivo tem o conddo de beneficid-lo de
alguma forma. Afinal, ninguém pode se beneficiar de sua propria torpeza (...)”;

(iii)  “(...) Rejeitada juridicamente a tese exposta na peca de defesa, passo ao jd
referido Ato Declaratdrio SRF n2 3/2000 (...)”, bem assim aduz que “(...) O referido
Ato Declaratdrio tem observdncia obrigatdria no dmbito da Receita Federal, como jd
discutido no subitem Principio da Legalidade e aplicacGo da Legislagdo Tributdria
deste Acdrddo, e extrai seu fundamento do CTN (...)” e conclui “(...) Combinando-se
tais dispositivos tem-se que o termo inicial para a contagem do prazo quinquenal
iniciou-se no dia 12/01/2011; restou esqotado em 12/01/2016 (...)”;

(iv)  “(...) Dessarte, quando a interessada ingressou com o pedido efetuado em
07/07/2011 (e teria dado na mesma caso o fosse em 30/06/2016, como alega em
sua pega de defesa), ja havia ocorrido a decadéncia de seu direito, pelo que restou
prejudicada a andlise do restante de seu pedido, jd que ela mesma condicionou a
sua andlise ao afastamento da prescri¢do, o que néo ocorreu (...)"; e,

(v) “(...) Contudo, seja como for, a diferenca de data acima nenhum prejuizo traz
a interessada, haja vista que de uma maneira ou de outra seu direito restaria
prescrito. Ela teria que ter praticado o ato até 31/12/2015 (prazo fatal). Dessarte, é
indiferente se utilizar a data de 07/07/2016 ou da data de 30/06/2016 {(...)".

Inconformada com o v. acérdao a quo, a Recorrente interp6s Recurso Voluntario de

fls. 166/182 visando sua reforma, alegando em resumo que:

(i) “(...) muito embora o acdrddo recorrido tenha sustentado que o prazo para
entrega da DIPJ ndo interferiria no cémputo da prescri¢éo do direito a restituicdo da
Recorrente, o artigo 62, §1°, inciso Il da Lei n® 9.430/96, com redag¢do vigente na
data do fato gerador, esclarece de forma bastante clara que o saldo negativo
apenas pode ser objeto de pedido de restituicdo apds a entrega da Declaragdo de
Rendimentos (DIPJ) pela Recorrente {(...)";

(ii) “(...) impossivel afirmar que o direito do sujeito passivo de requerer a
restituicdo do saldo negativo de CSLL independe do prazo estabelecido para entrega
da DIPJ, tal qual o fez o aresto recorrido. Afinal, como a propria Lei estabelece o
direito a restituicGo é condicionado a prévia entrega da declaragcdo de rendimentos
da pessoa juridica (...)";
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(iii)  “(...) considerando o periodo de apuracdo de 2010, a entrega da DIPJ poderia
ser feita até 30/06/2011, conforme dispée a IN n® 1.149/2011 (...)” e acrescenta
“(...) Veja-se que o argumento da Recorrente ndo é no sentido de que o prazo se
prorrogard indefinidamente ou que se beneficiard o contribuinte de sua desidia.
Simplesmente se requer que seja observado o prazo para entrega da DIPJ como
marco da contagem, jd que esta é condicGo para a apresentaclo do pedido de
restituigdo (...)”;

(iv)  “(...) Logo, a luz da requlamentagdo imposta pela prépria Autoridade Fiscal,
uma vez que a DIPJ do ano-calenddrio de 2010 poderia ser entregue até
30/06/2011, o prazo prescricional para restituir o saldo negativo do referido ano-
calenddrio tem como termo inicial 01/07/2011 e, consequentemente, como termo
final 01/07/2016 {(...)";

(v) “(...) a Lei n® 9.430/96, em sua redag¢do original, era explicita ao assegurar
que o saldo do imposto apurado em 31 de dezembro se negativo, poderd ser objeto
de restituicdo apds a entrega da declara¢do (artigo 62, § 19, inciso Il — redagdo
original). O deslinde da presente controvérsia nGo demanda, pois, o julgamento
sobre a legalidade ou inconstitucionalidade de normas, como erroneamente levar a
crer a decisdo recorrida, mas tdo somente de aplicagdo da Lei que regula a matéria,
ndo havendo que se cogitar eventual ato infralegal que contrarie o quanto
determinado em lei, sob pena de risco a seqgurancga juridica e ao direito legalmente
garantido ao contribuinte (...)";

(vi)  “(...) independentemente do Ato Declaratdério n2 03/2000, ndo se pode
ignorar o fato de que hd LEl, a qual sempre exigiu que a entrega da declara¢do
como requisito para restituicdo/compensacéo do saldo negativo. Antes de 2014, de
forma explicita em seu texto. Apds 2014, conforme entendimento da propria Receita
Federal do Brasil ao interpretar a novel legislacdo (...)";
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(vii) “(...) Assim, a unica conclusGo a que se chega é que o entendimento
veiculado pelo Ato Declaratério n® 03/2000 é desde sempre ILEGAL. Insistir no
referido Ato é manter insustentdvel incoeréncia e incongruéncia no proprio
entendimento da Administracdo Publica, o que é inaceitdvel considerando o
principio do devido processo legal e da seqguranca juridica. Repita-se: ndo se trata de
reconhecer, por meio desta via contenciosa administrativa, a ilegalidade desses atos
infralegais, mas apenas de interpretar a legislacGo tributdria enquanto sistema de
normas (...)";

(viii) “(...) o sistema utilizado para realizar a transmissdo do PER/DCOMP
eletrénico da RFB apresentou erro na tentativa de processamento consignando,
erroneamente, que o “Periodo de Apuracao do Crédito com mais de cinco anos em
relacdo a data de transmissdo (Artigo 168 do CTN). A gravacdo do arquivo para
entrega a RFB somente ocorrera se este documento for Retificador” (...)”;

(ix)  “(...) Em virtude da tentativa frustrada de transmissdo do PER/DCOMP
eletrénica, restou como alternativa apresentar o Pedido de Restituicdo manual,
protocolado na RFB em 30.06.2016, conforme comprovante de protocolo anexado
aos autos (...)";
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(x) “(...) devidamente demonstrada a impossibilidade de transmissdo eletrénica,
enquadra-se a Recorrente na autorizagdo prevista no artigo 113, §§ 22 e 32 da IN
1.300, vigente a época da transmissdo {(...)";

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

6. O Recurso Voluntario é tempestivo, bem assim preenche os pressupostos de
admissibilidade, nos termos do Decreto n? 70.235/72 (PAF), razdo pela qual dele conhego.

7. Cuidam-se os autos de Pedido de Restituicdo ou Ressarcimento de saldo negativo
de CSLL do ano-calendario de 2010, protocolado pela Recorrente no dia 30/06/2016, de forma
manual, vez que ndo teria conseguido efetuar a transmissdo de forma eletrénica por erro no
sistema.

8. Da Prescricao.

8.1 Afirma a Recorrente que “(...) a luz da regulamentacGo imposta pela propria
Autoridade Fiscal, uma vez que a DIPJ do ano-calenddrio de 2010 poderia ser entregue até
30/06/2011, o prazo prescricional para restituir o saldo negativo do referido ano-calenddrio tem
como termo inicial 01/07/2011 e, consequentemente, como termo final 01/07/2016 {(...)".

8.2 A questdo é de direito e importa saber qual o termo inicial da contagem do prazo
prescricional para pleitear restituicao de saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2010.

8.3 A Recorrente alega que o termo de inicio da contagem de seu direito deve se
reportar a data de entrega da DIPJ, isto €, 30/06/2011.

8.4 Ja autoridade julgadora a quo pontua que a contagem deve ocorrer a partir do més
de janeiro do ano subsequente ao do encerramento do periodo de apuragdo, ou seja, 12/01/2011,
conforme interpretacdo dada pelo Ato Declaratdrio SRF n2 3/2000.

8.5 Pois bem. Importante analisar o que dispdem os artigos 165 e 168 do Cddigo
Tributdrio Nacional-CTN, in fine:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a restituicao total
ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4¢
do art. 162, nos seguintes casos:

| - cobranga ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da
legislagao tributaria aplicavel, ou da natureza ou circunstadncias materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;

Il - érro na edificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota aplicdvel, no calculo do
montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento relativo ao
pagamento;

Il - reforma, anulagdo, revogacdo ou rescisdao de decisdo condenatoria.

Art. 168. O direito de pleitear a restituicao extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos,
contados:
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| - nas hipétese dos incisos | e Il do art. 165, da data da extingao do crédito tributario;

Il - na hipdtese do inciso Ill do art. 165, da data em que se tornar definitiva a decisdo administrativa
ou passar em julgado a decisdo judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a
decisdo condenatdria.

8.6 Verifica-se que a legislacdo determina que o prazo inicial para a contagem do prazo
prescricional inicia-se da data extincdo do crédito tributdrio pago de forma indevida ou a maior.

8.7 Contudo, a modalidade do crédito ora pleiteado é saldo negativo de CSLL,
decorrente de uma apuracdo de lucro real anual. Nessa modalidade, a contribuinte recolhe ao
longo do ano estimativas mensais, contabiliza eventuais retencdes, e ao final do ano-calendario
realiza o ajuste anual, podendo apurar tributo a pagar ou a restituir.

8.8 Dessa forma, ndo ha como aplicar de forma direta a regra prevista no artigo 168,
inciso I, do CTN, a situagdo do crédito de saldo negativo.

8.9 Faz-se necessario, portanto, uma interpretacao teleoldgica, ou seja, analisar qual a
da intenc¢do do legislador.

8.10 Nesse sentido, a interpretacdo que entendo ser a mais coerente é de que o prazo
para se pleitear a restituicdo do crédito de saldo negativo inicia-se a partir da data em que este
crédito encontra-se disponivel para ser restituido ou compensado. Vejamos.

8.11 O dispositivo legal aludido pela Recorrente, qual seja, o inciso I, do § 12, do art. 69,
da Lei n29.430/1996, determinava (época dos fatos) e determina que:

Redacdo Vigente a Epoca dos Fatos

Art. 62 O imposto devido, apurado na forma do art. 22, devera ser pago até o tltimo dia ttil do més
subseqiiente aquele a que se referir.

§19 O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro sera:

| - pago em quota Unica, até o Ultimo dia util do més de mar¢o do ano subseqiiente, se positivo,
observado o disposto no §29;

Il - compensado com o imposto a ser pago a partir do més de abril do ano subseqtiente, se negativo,
assegurada a alternativa de requerer, apds a entrega da declaracdo de rendimentos, a restitui¢cao

do montante pago a maior.

Redacdo Atualmente Vigente

§ 12 O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberd o seguinte tratamento:

| - se positivo, serd pago em quota Unica, até o ultimo dia util do més de margo do ano subsequente,
observado o disposto no § 2% ou

Il - se negativo, podera ser objeto de restituicio ou de compensa¢io nos termos do art. 74.
(Redagdo dada pela Lei n2 12.844, de 2013)

8.12 Pelos dispositivos supramencionados, fica evidente que antes da vigéncia da Lei n?
12.844/2013, a legislacdo previa que o crédito de saldo negativo somente poderia ser
compensado apos a entrega da declaracao de rendimentos gerada através do programa DIPJ,
que para o ano de 2010 poderia ser entregue até o dia 30/06/2011, conforme estabeleceu o art.
52 da IN n? 1.149/2011, in verbis:
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Art. 52 As declarag¢des geradas pelo programa gerador da DIPJ 2011 devem ser apresentadas até as
23h59min59s (vinte e trés horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horario
de Brasilia, do dia 30 de junho de 2011.

8.13 Ja o Ato Declaratério SRF n2 3/2000, utilizado pela DRJ, prescreve a contagem do
prazo da seguinte forma:

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribui¢des e tendo em vista o disposto no § 42
do art. 39 da Lei N2 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 12 e 62 da Lei N2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e no art. 73 da Lei N2 9.532, de 10 de dezembro de 1997, declara que os saldos
negativos do Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica e da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido, apurados anualmente, poderdo ser restituidos ou compensados com o imposto de renda
ou a contribuigao social sobre o lucro liquido devidos a partir do més de janeiro do ano-calendario

subsegiiente ao do encerramento do periodo de apuracgdo, acrescidos de juros equivalentes a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - Selic para titulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do més subseqiiente ao do encerramento do periodo de apuragdo
até o més anterior ao da restituicdo ou compensagdo e de um por cento relativamente ao més em
que estiver sendo efetuada.

8.14 Isto é, o Ato Declaratério da SRF considera que a extingdo do crédito tributario
referente ao IRPJ e CSLL Lucro Real Anual em que se apura saldo negativo se da em 31 de
dezembro. Portanto, segue a regra geral.

8.15 A DRI reforga que “referido Ato Declaratdrio tem observdncia obrigatdria no dmbito
da Receita Federal, como ja discutido no subitem Principio da Legalidade e aplica¢do da Legislagdo
Tributdria deste Acdrddo, e extrai seu fundamento do CTN: Art. 168. O direito de pleitear a
restituicdo extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: | - nas hipotese dos
incisos | e Il do artigo 165, da data da extingdo do crédito tributdrio”.

8.16 E conclui afirmando que “Combinando-se tais dispositivos tem-se que o termo inicial
para a contagem do prazo quinquenal iniciou-se no dia 12/01/2011; restou esgotado em

12/01/2016".

8.17 N3o obstante as louvaveis razdes da autoridade julgadora a quo, devo discordar
deste entendimento.
8.18 O inciso Il, do § 192, do art. 62, da Lei n? 9.430/96 deixa claro que o pedido de

restituicdo, no caso de saldo negativo de IRPJ e CSLL, somente podera ser realizado apds a data de
entrega da declaragao de rendimentos, a qual sé pode ser a DIPJ.

8.19 Certo ou errado, fato é que, ao assim dispor, a redacdo original da Lei n? 9.430/96
acabou por dar um tratamento mais especifico para a contagem do exercicio do direito de pleitear
o saldo negativo de IRPJ e CSLL.

8.20 Ainda que possa ser questiondvel o fato de a DIPJ vir a ser considerada uma
declaracao de rendimentos em sentido estrito — em vez de uma simples prestacao de informacdes
—, a lei ordinaria previu expressamente a existéncia de uma declaracdo desta natureza para o IRPJ
no Lucro Real anual, a qual sé pode ser, por exclusado, a DIPJ.

8.21 Do contrario, seria 0 mesmo de assumir como letra morta o texto em comento, o
gue feriria gravemente a confianca legitima dos contribuintes nos dispositivos legais do sistema
tributario.
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8.22 Outrossim, a lei ordindria claramente sinalizou para os contribuintes que as suas
pretensdes de restituicdo de saldo negativo de IRPJ e CSLL sé nasceriam a partir desta data. Por
consequéncia, a prescricdo sé pode, em tese, contar a partir deste marco temporal.

8.23 Afinal, a prescricdo tem por pressupostos a existéncia de direito exercitdvel e a
inércia de seu titular durante certo lapso de tempo, sem os quais a contagem do prazo ndo pode
ter inicio.

8.24 Ademais disso, em regra, a natureza do elemento acessério segue a do principal.
Logo, ndo se poderia ter deflagrado o inicio da contagem do prazo de prescricdo — ocorréncia
incidental do direito a que se aplica — se ainda ndo existia juridicamente a faculdade de exercicio
do proprio direito.

8.25 Se entender de outro modo, prevaleceria o acessoério (prescricdo) sobre o principal
(direito exercitavel), configurando inversao ldgica inaceitavel.

8.26 Conclui-se, pois, que a origem do crédito em discussdao ndo se amolda aos ditames
do inciso |, do artigo 168, do CTN, por nao ter origem, propriamente, em um recolhimento pontual
indevido ou a maior de tributo antes apurado, mas sim de recolhimentos, compensagdes ou
reten¢des antecipadas durante o periodo de apuracdo, que ao final deste sdo confrontados com o
tributo incidente com o lucro e se mostram superiores ao débito apurado, ou seja, evento que se
materializa com o decurso do tempo.

8.27 Bem assim, ndo é possivel considerar o dia 31/12/2010 como termo inicial de
contagem do prazo prescricional de 5 anos do direito de compensag¢do do indébito, posto que
nesta data o evento que Ihe deu origem — DIPJ — ndo estava materializada em linguagem juridica
competente, sendo logicamente impossivel pretender-se o inicio da fluéncia de prazo prescricional
relativo a direito que ainda ndo pode ser posto em atividade por dbice normativo.

8.28 Assim, afasto a antecipacdo da contagem do prazo do direito de pleitear a
restituicdo do crédito, prevista no Ato Declaratério SRF n? 3/2000. Reconheco que, na vigéncia da
redacdo original do art. 62, § 19, inciso Il, da Lei n2 9.430/96, o termo inicial da contagem do prazo
para a restituicdo de IRPJ e CSLL, especificamente de saldo negativo, é a data de entrega da DIPJ.

8.29 Neste sentido, destaco as ementas a seguir colacionadas do CARF:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRP))
Ano-calendario: 2003
SALDO NEGATIVO. TERMO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO PARA PLEITEAR RESTITUIGAO.

O direito de pleitear restituicdo especificamente de saldo negativo de IRPJ s6 pode ser exercido -
por for¢a do texto original do §12, Il, segunda parte, do art. 62 da Lei 9.430/96 - a partir da entrega
da DIPJ. Em razdo disto, a pretensdo do contribuinte em obter tal tipo de restituicdo, na vigéncia
daquele dispositivo, so nasce a partir do marco legal em questdo, devendo este também ser tomado
como termo de inicio da contagem do prazo para exercicio deste direito. (Acérddo n? 1201-003.354,
12 Segdo de Julgamento / 22 Cadmara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo do dia 10 de dezembro de 2019)

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)

Ano-calendario: 2005

H 10
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PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INiCIO DO PRAZO. PLEITEAR O CREDITO. ENTREGA TEMPESTIVA
DA DIPJ.

O prazo inicial para que o contribuinte possa pleitear a restitui¢ao ou realizar a declaragao de
compensacgio de um crédito, antes da vigéncia da Lei n2 12.844/2013, iniciava-se apds a entrega
tempestiva da declarag¢do de rendimentos (DIPJ).

DIREITO CREDITORIO. DCOMP. REQUISITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ. CREDITO RECONHECIDO.

Constatando-se os requisitos de certeza e liquidez do crédito pleiteado, previstos no Art. 170 do
CTN, a declaragdo de compensagdo deve ser homologada. (Acérdao n2 1401-005.332, 12 Secdo de
Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordindria, Sessdo do dia 17 de margo de 2021)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Exercicio: 2014

PEDIDO DE RESTITUICAO E COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADENCIA.
INOCORRENCIA.

O marco inicial de contagem do prazo decadencial para a restituicdo/compensacdo de saldo
negativo de IRPJ (lucro real anual), inicia-se apds a entrega da declaragdo de rendimentos (Lei
9.430/96, art. 6° e RIR/99, art. 858, § 1° inciso Il). (Acérddo n2 1401-005.737, 12 Secdo de
Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinaria, Sessdo do dia 22 de julho de 2021)

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2015

PEDIDO DE RESTITUICAO E COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. DECADENCIA.
INOCORRENCIA.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

O marco inicial de contagem do prazo decadencial para a restituicio/compensacdo de saldo
negativo de CSLL inicia-se apds a entrega da declaragdo de rendimentos (DIPJ). (Acorddao n2 1002-
002.653, 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordindria, Sessdo do dia 03 de fevereiro de 2023)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

RESTITUICAO/COMPENSACAO DE SALDO NEGATIVO. INiCIO DA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL.

O prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituicdo ou compensag¢do de tributo ou
contribuigdo pago indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se apds o transcurso do
prazo de cinco anos, contado da data da extingdo do crédito tributério - arts. 165, |, e 168, |, da Lei
5.172 de 25 de outubro de 1966 (CTN). No caso do saldo negativo de IRPJ/CSLL (lucro real anual), o
direito de compensar ou restituir inicia-se apds a entrega da declara¢do de rendimentos (Lei
9.430/96 art. 6° / RIR/99 art. 858 § 1° inciso Il). (Acérddo n2 9101-006.551, Camara Superior de
Recursos Fiscais-CSRF / 12 Turma, Sessdo do dia 06 de abril de 2023)

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO (CSLL)

Exercicio: 2006

B 11
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8.30

RESTITUICAO/COMPENSACAO. INiCIO DA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.

O prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituicdo de tributo ou contribuicdo pago
indevidamente ou em valor maior que o devido, extingue-se apds o transcurso do prazo de cinco
anos, contado da data da extingdo do crédito tributario arts.165, | e 168, |, da Lei n2 5.172 de 1966
(CTN).

No caso do saldo negativo de IRPJ e da CSLL (lucro real anual), por for¢ca do normativo legal vigente
até a publicagdo da Lei n2 12.844/2013, o direito de compensar ou restituir inicia-se na entrega da
declaragdo de ajuste anual do Imposto de Renda. (Acérddao n? 1402-006.469, 12 Secdo de
Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordindria, Sessdo do dia 21 de junho de 2023)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

SALDO NEGATIVO. TERMO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO PARA PLEITEAR RESTITUICAO OU
COMPENSAGAO. REDAGAO ANTERIOR A LEI 12.844/2013. DATA DA ENTREGA DA DIPJ.

O pedido de restituicdo ou compensacio de saldo negativo realizado na vigéncia da Lei
9.430/1996, antes da altera¢do promovida pela Lei 12.844/2013, somente poderia ser efetuado
apos transcorrido o prazo para a entrega da declaragcdo de rendimentos da pessoa juridica. A
pretensdo do contribuinte em obter restituicdo, na vigéncia daquele dispositivo, também sé nasce a
partir de tal marco legal, devendo este também ser tomado como termo de inicio da contagem do
prazo para exercicio do direito de pleitear a restituicdo ou compensagdo. (Acérddo n2 9101-006.725,
Camara Superior de Recursos Fiscais-CSRF / 12 Turma, Sessdo do dia 14 de setembro de 2023)

Com efeito, como a DIPJ do ano-calendario de 2010 poderia ser entregue até

30/06/2011, o prazo prescricional para restituir o saldo negativo do referido ano-calendario tem
como termo inicial o dia 01/07/2011 e, consequentemente, como termo final o dia 01/07/2016.

8.31

Sendo assim, como o Pedido de Restituicdo (complementar) foi entregue em

30/06/2016, ndo ha que se falar em prescricdo.

8.32

Noutro giro, a Recorrente comprovou que o Pedido de Restituicdo Complementar

foi entregue em 30/06/2016, logo apds a entrega da DIPJ retificadora que o fundamentou
(entregue em 29/06/2016), ou seja, dentro dos 5 anos contados do prazo para entrega da DIPJ,
conforme documentos de fls. 2, 24, 90 e print’s abaixo:
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MINISTERIO DA FAZENDA RECIBO DE ENTREGA DA DIRJ 2011 -
SECRETARTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ) VERSAO 1.0
DECLARAGAO DE INFORMAGOES ECONSMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA — DIPJ 2011 T
I VERSAC 1.0
CHEJ: D4.206,050/0001-80 . T T 2010
S TTM CRLUTAR 5.8 Ano-calenddrio: 2010

a SIM

Himera do Recibo da Declaragde Retificada: 492.B6.32.51.4B-55

FJ Suleita & Aliguota da CSLL de 15%: L

Inclusio ne Simplas Nacional: NAG

Pericds: 0170172010 a 3171272010 Hefis: NAD Paes: HWAO
Farma de Tributagdo do Lucro: Lucro Real _h' T
Qualificagdc da Pessca Juridica: PJ em Geral

Apuragdo do IRPJ e da C5LL: Anual

ra de Fundos & Clubes de Investimenta: HAG -

hdministra

Fartlcipagdes em Constrclos de Empresas: NAD

Oparagh cem 0 Exterior: SIM T
Operagdes com Pesssa Vinculada/Interposts Pessoa/Pais com Tributagdo Favorecida: sIn
Participaghes n A T —
Lugro da Exploragla: SIM
Doagdes a Campanhas Eleitorais: HAD
Finor/Finam/Funres: NAO
ividade Rural: NAD

@ Exterisr: KRD _ Ahpuraglo e Informagies de IFI no Periodo: NAD
Participagio Permanente em Coligadas ou Controladas: KARD FJ Comercial Exportadora: NAD
BJ Efetucu Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Especifico de Exportagdc: NAD

Rendimentos Recebidos do Bxterior ou de Nic Residentes: NAQ

Pagamentas ao Exterior ou a Wioc Residentes: S5SIM

INFORMACOES ECONGMICAS - —

Comérsio Eletrénico e Tecnalegia da Infarmagio: NWAO
Reyalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NAD
Rendimentos Relativos a Servigos, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: SIM
Royalties Pagos a Beneficlarios do Brasil e do Exterior: NAO
Fagamentos ou Remessas a Titulo de Serviges, Juros e Dividendos a Beneficidries do Brasil
e do Exterior: G5IM
Inevaclo Tecnolégica e Desenvolvimento Tecnolégico: SIM
Capacitagio de Informi a & InclusBo Digital: HAO
PJ Habilitada no Repes, Recap, Fadls, PATVD, Aeidi, BEepenec,
Recompe, Retasrc, Recins, Recopa e Cinema Perto de Voc&: NAG
Pale Industriel de Manaus e Amazénia Ocidental: WAO
Zonas de Processamento de Exportagho: NRO
hreas de Livre Coméreio: NAO

As

informagées  prestadas na DIPJ - VERSAD 1.0 c:‘;e:pondem a expressic da verdade
iDecreto-lei n.® 2.124/B4, art. 3% & Lei n% 9,779%/%%, art. 18).
- DADOS 1O sm DA PESSOA JURIDICA T
o LIELMG KOYA ) : )
0E.117-58  Telafone: | ) Ramal: FAX: ( )
[a) etrénice: o
(a] |_ o N
— Atengio! Para retificar esta declaragic serd
i, exigido este nimerc de recibe: Declaragic recebida via Internat j
25.02.38.50,.89-60
< pelo hgente Receptor SERPRO
> . - e
Essa declaragic foi assinada com o certificade 2 -
o digital do NI 681.417.777-34 s B |
E Versio: 1.00 | — —— -
25.02.38.50.59
(FN)
= PEDIDO DE RESTITUIGAO OU RESSARCIMENTO
4 1. IDENTIFICAGAO DO SUJEITO PASSIVO
O NOME/NOME EMPRESARIAL
[m) TIM CELULAR S/A
LOGRADOURO (rua, avenida, praca eic )
AV GIOVANNI GRONCHI

brasil.com.br

2. ORIGEM E VALOR DO CREDITO SOLICITADO
() PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR (fi. 2)
() CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP E COFINS RETIDOS NA FONTE (fi 3)
() PAGAMENTO INDEVIDO OU AMAIOR - SIMPLES NACIONAL (1. 4)
(X) OUTROS CREDITOS (DETALHAR):

3. MOTIVO DO PEDIDO 3 ;
Ao tentar gerar Pedido Eletrdnico de Restituicio através do Programa PER/DCOMP, a contribuinte foi
supreendida pela impossibilidade de utilizagdo do Progi fi faz prova o dc to em anexo.

A teor dos artigos 165, |, e 168 do Codigo Tributario Nacional (CTN), assegura-se ao contribuinte o direito a
restituicio do pagamento indevido ou a maior independentemente da modalidade de pagamento, desde que
exercido dentro do prazo legal de cinco anos. Dessa forma, d do o prazo estip ) na i
Normativa RFB n° 1.149/2011 para a entrega da DIPJ2011 original (30.06.2011), e que no ano calendario a que
se refere o crédito o artigo 6°, § 1, I, da Lei n° 9.430/1996 somente autorizava a restituicio de saldo negativo a
partir da ga da d de & tempestivo o Pedido de Restituicdo apresentado nesta data.

Portanto, a situag8o caracteriza falha no programa, enquadrando-se nos §§ 2° e 3° do artigo 113 da IN
1.300/2012, do que resulta a admissibilidade do pedido efetuado por meio deste Formulario.

4. DEMONSTRATIVO DO CALCULO DA RESTITUIGAO OU DO RESSARCIMENTO

Valor original do crédito inicial: 13.563.475,18

Crédito original na data de transmissao: 13.563.475,18
Juros (Selic) acumulado: 7.657.938,09

\Valor do pedido de restituicao: 21.221.413,27

5. INFORMAGOES ADICIONAIS
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PEDIDO RETIFICADOR

Dsm E]mo

N* DO PROCESSO DO PEDIDO RETIFICADO

, S0b @s penas da Lei n® 4,729, de 14 de julho de 1965, e|

Procurador 2
ASSINATURA /7

Sistema de Validacdo e Autenticagae de Arquivos Digitais Wersan 3.2.3 (2018 02.01)
Recibo de Entrega de Arquivos Digitais Pag: 141
ENTIFIEAGHG 51 GO TRIBUTTE

04.206.050/0001-80 - TIM CELULAR S.A -
NOWE DO AESPONSAVELIFREFOSTO crr TELERONELS)
RENATA LEMOS DE SQUZA 007,840 060-08 (011)4349-1700
RESPONSAVEL TECNICO PELA GERAGAD DOIS) ARQUIVG(S) - - -

TokE TELEFONE(S)

Tigar e Argquiva
Outros. . gao de Arg

T ——
Cutro meio fisico aceito pela autordade r

INFCRMAGAES COMPLEMENTARES
Pedido de Restitvigio ou Ressarciments Manual

[ elagdo dos Arquivos .

NOME B0 AROUND CONTELDE PERICOG TAMANK [hytes) AWSOS EREOS  COOIGE DE AUTEKTIEACAS

© WiaalieeriOounoashClDos Compresaionsd 1idmiameds o ioratal SI WM N T o iov ST i 2G5S

€ WiarstiencvolDowniadiCELID0e_Dorprooaionsd  ndo clomada ko eheemadas AW MW WY T20sE3a0E7047a01 3ZSTHTAN-CABGAEL

© Dittossoaanisnt Lo atssciobtdl vt lomata rdoetoemanl T

© Wrsenckgouns ESL Do osracao00z s omads o eremace F4E4 WA WA Baitcie.ec2arididi0mes.acsSeee]

Eum Do raeromase  naciormags) BISOTZ NN N BISCMOANoNT

& SLioe_isactihe rbocfomado  ndoworata) BITAAT NN 106770620720t GacT o B2 10!

c (ke e WSS MM M G017l Mt oRed SR
{2 narmadoy S NW WA SeREIRracniooodcdRiets BRtsas

(o ooy arsed v BV T30 S e 2 B

9 Argubvnis) listadods)

(*) Para arquivos gerados de acorda com o Manual de Arguivos Digitais devera ser anexado o Relalario de Resumo da

alidagio de cada um dos arquivas
Codigo de Identificacao Geral dofs) Arguiva(s): Gdedd18b-54ab04Be-5aa961f0-1543d720
Data/Mora da Geragho do blatoric: 29/06/2016 23:52:40
AT
Assinatura do Rs(punsé‘;c -’Prjepasm T Respansavel Técnico
Local e Data 501/06 /ECW‘(: Local e Data
RECEBI 05} ARQUIVGIS) ACIMA RELAGIONADG(S) E CONFIRME! & CODIGO DE IDENTIFICAGAD FM 1

Assinatura do Servidor
hﬁ-imﬁr@'ﬂf §° RE/DERAT/SP
mne S 000

Edins Nogueira Mendes
ATRFE - Matr 1170925

)
)
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13904 F23524/2016-37

8.33 Ademais disso, a Recorrente esclareceu que o sistema utilizado para realizar a
transmissdo do PER/DCOMP eletronico da RFB apresentou erro na tentativa de processamento
consignando, erroneamente, que o “Periodo de Apuracéo do Crédito com mais de cinco anos em
relacdo a data de transmissdo (Artigo 168 do CTN). A gravagdo do arquivo para entrega a RFB
somente ocorrerd se este documento for Retificador”, conforme comprovam os documentos
abaixo:

H 14
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Relagac de Pendéncias
I 04 208 050/0001-80 [ 2062016 | Orgnal
ERRD - IMPEDE a gravac3o do documerto.
AVISO - NAD IMPEDE a gravagdo do d A deso. ndo todas as idades de
veeficacdo e pode, inchusive, ndo se aplicar & stuacBo do contribuante
[ TowideEmes-1 [ Totaide Avaos-1

[|dentihcagao Definigdo | Descugdo

Msg 0003527
Cadeatro Periodo de Apuracso do Crédio com mais de cinco anos e relagdo & dats de

Ficha - Dados inicas CTH) A grsvag3o do arquvo pira entrega & RFB somente ocoterd s exle do
Data de Prascricho. 31122010

Msg 0340050

0 crédito de Saldo Negativo apurado por Jade em Conta de Paticipac
istiativo. Portanto, cato o crédito informado tent

5 B0 [SCP) ndo grave este documento para er

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE B.EBTIWI(’-EO. RESSARCIMENTO OU REEMEOLSO E
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARACAD DE COMPEMSACAD

CHPJF: 04.206.050/0001-80 DaLsa de Transmissio: 29/0&6/20L6
Home Empresarial: TIM CELULBR S/R

Tipo: Original

RELATORIO DE VERIFICACAD DE PENDENCIAS DO PER/DCOMP 6.6 Pigina 1

EHRD >»>> IMPEDE & gravagio deo documento.
AVISO »»> NAD IMPEDE & gravagic do decumento. Além disse, ndc contempla todas
as possibilidades de verificacdac e pode, inclusive, n&c ae aplicar & situagio do
centeibuinte.

TOTAL DE ERROS = 1 TOTAL DE AVISOS = 1

Cadastro- Ficha = Dados Iniciais

Data de Prescrigaoc: 31/12/2010

Erra - Pericdo de Rpuragio do Crédito com mals de cineco anos em relacglo &
data de transmisséo (Artige 168 do CTN). A gravagdo do arquive para
entrega 4 RFB somente ocorrord 5@ oste documento for Retificador.

Crédito=- Ficha - Saldeo MNegative de CSLL

Bviseo - O créditeo de Saldo Wegativeo apurado por Sociedade em Conta de
Participacdc (SCP] deve ser formalizado por processc adminiztrative.
Portanto, caso o crédite informadeo tenhs sido apurade por Sociedade
em Conta de Participacdo (SCP) ndo grave =sse documento pata entraga
& REB.

8.34 Em virtude da tentativa frustrada de transmissdo do PER/DCOMP eletrdnica, a
Recorrente somente p6de apresentar o Pedido de Restituicdo de forma manual, protocolado em
30/06/2016, conforme print acima.

8.35 Portanto, constato a inocorréncia de prescrigao.
9. Passo ao exame do mérito.
10. Verifico que ndao ha como o mérito do recurso ser julgado no estagio atual do

processo, tendo em vista que ndo foi analisado pelo Despacho Decisério ou pelo v. acérdao
recorrido a existéncia e disponibilidade do direito creditério da Recorrente, pois esbarrou-se na
prescricdo do crédito pleiteado.

11. Desta forma, proponho a restituicdo dos autos a DRF de origem, a fim de que
proceda a andlise da existéncia e disponibilidade do direito creditério da Recorrente, proferindo,
apos, novo Despacho Decisério. Ao final, que se reinicie o rito processual.

Dispositivo

12. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheco do
Recurso Voluntario e a ele DOU PARCIAL PROVIMENTO, a fim de restituir os autos a DRF de
origem para que esta, dando por superado o dbice relativo a prescricdo do direito de pleitear a
restituicdo, proceda a analise da existéncia e disponibilidade do direito creditério da Recorrente,
proferindo, apds, novo Despacho Decisério.

E 15
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13. Ao final, que se reinicie o rito processual, nos termos do Decreto n2 70.235/72.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

)
)
<
)
I
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

E 16




	Acórdão
	Relatório
	Voto

